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o TNSTTTUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Aggreko Energia Locação de Geradorcs Ltda - UTE Alvarães.

ArrvlDÂDE: Geraçâo de energia elétrica

LocALrzAÇÃo DA ArtvtDADE: Município de Alvarães-AM

Coordenadas Geográficas:
P()\ I ()S l-ÂTIl t I)t: LONGI'tT DE PONTOS LATITT DE l.o\(; I r)ll

P-0 | 03ô12'49.46* ó4048'9.13- P-0.3 030l2'50.55- 64"48'r 0.42"
P-02 03'12'5 t.93' 64'48'7.04" P-04 03" l2'51.02- 64'48'8.30'

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de uma usina Termoelétrica - UTE, que utilizará
óleo combustível, com potência de 3.872 kW.

PoTENCTALPoLtrrDoR/DEGRÂDADoR:Grande Ponre:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE oes'rl LrcrxÇl: 04 Anos.

Atençâo:
Estr licelçs é compost! de 20 restriçõcs e/ou cotrdições cotrstrtrtes no verso, cüjo lllo
cumprimento/rteodlm€trao suj€itrrá a sua itrvslidsçio e/ou ss penslidsdes pr€vistrs Gm trormas.
Estr liccrlçr trlo comprov, trem sübstitui o documeDto de proplÍedrdc, de posse ou de domltrio do
imóvel.
Estr liccnçr deve estlr dispostr de forma yisÍvel (frente c verso), no local oade é dcsenvolyida a
stividsde,

Manaus, ?3 MAI 2W

Rosa Mâriette

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagran.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 216t20-01

Er-DEREÇo rARA (:oRRESpoNDÊNclA: Av. Emílio Marconato, Complemento Galpão
B18, Jaguariúna, São Paulo - SP.

a



REsrRrÇôEs E/ou coNDrÇóns nr vALTDADE DEsrA LrcENÇA - Lo N'216/20-01

L O p€dido de licenciamento e a respectiva conc€ssão da mesm4 só tprá validade quando publicada Diário OÍicial
do Esado, periódico regionsl locâl ou local de grande circulação, em meio eletÍônico de comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefcituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da l,ei n".3.785 de 24 de julho de

2012:
2. A solicíaçâo da renovaçâo da Licençâ Ambiental dcverá ser requerida num prazo mÍnimo de t20 di.s, antes do

vencimento, conforme srt.23, da Lei no.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. 

^ 
presents Licença está §€ndo concedida com base nas infoma{ões conslântes no pÍoc€§lo o". 2660.2018.

4. Toda c qualquer modificaçào inúoduzida no projeio após a emissão da Licença implicará na suâ aulomática
invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esla Licençâ é válida apenas para a localização, atividade e fina.lidade constante na mesma, devcndo o interessado
requercr ao IPÂAM nova Licençá quando houv€r mudança de qualqueÍ um destes itens.

6. Esta Licqça não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e

Muniçipa.l.
7. Realiz$ monitorâmento com frequência lcDestrll dos efluentes oriundos do Sistema Separador Agua e Oleo -

SAO, por mcio de análiscs quimicas e fisico-químicas, realizado por labo.atório licenciado e cadastrado neste
IPAÂM, devendo ser priorizado os seguintes parâmetros para anílise: pH, óleos e graxrs, índice dc fcnóis,
türbidGz, mstcrirh 3cdimeotívcir, sulfetos, DQO e condutividrde, devendo ser encaminhado anualmettte a
este Instituto os rcspectivos laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatura do técnico responsável pela

an{lise. Havcndo alterações nos valores estabelecidos na Legislação dc quaisquer parâmetros, apresentar relatório
com as medidas tomadas paÍa coneção

8. DaÍ destinasâo adequada a bora oriunda do Sistema Scparador Agua e Oleo - SAO, devendo s€r encaminhado
quando da solicitação da rcnovação da licençq a este Instituto, registso dos serviços realizados, com comprovante
de destinaçào Íinal.

9. EnvisÍ a esle IPAÂM, anualmente, os laudos semestrais de monitoüm€nto das emissôes atmosféricas, oriunda da

atividade produriva da emprcss, por mcio de laboratório cadastrado neste lnstituto, devendo os resultados atender

às Resoluções CONAMA n' 008/90 e 382/06.
10. Dar destinação adequada aos ólcos usados e contaÍninados oriundos do processo produtivo, conforme Rcsolução

CONAMA n" 3ó2105.

I l. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o Manifesto de Transpone de
Reslduos Perigosos - MTR, emiridos yia sistema SINIR.

12. DaÍ destinação adequada dos óleos usados e contaminados orirmdos dos serviços realizados, tlevcndo os

CeíiÍicados dc Dcsinação s€r ençaÍninhados semestralmeDte a este IPAAM, confoÍme Resoluçâo CONAMA n'
450/12. Sendo expressamente proibida a doação. comercialização e uso para demais fins, do óleo lubriÍicant€ usado

ou contâminado, quc não seja o reneÍino, conforme determina a Rcsolução CONAMA no 362/05.
13. Manter níveis de Íuídos conforme os pa&ões esabelecidos pela Resolução n' Ol/m do CONAMÀ e demais

oormas penincnte§.
14. Aprcscntar anualm€nte çronogrâma de manutenção da áÍea de armazsnamcnto e da Caixa SAO.
15. AprescotaÍ scraesúalmentg documeÍtação comprobatória dos serviços executados e acompanhada com a devida

Arotasào de Reslorsabilidade Técnica - ART.
16. MantrÍ atualizado o Cenificado de Regularidade - CR do Cadasto Técnico Fcderal - CTF, sob conrole e

Íiscal ização do IBAMA.
17. ADrssentaÍ, Programa de Gcrenciamento de ResÍduos Sólidos s Líquidos - PGRSL com Anolação de

Responsabilidade Técnica - ART do Responúvel Técnico - RT (Conforme Tormo dc RefeÍênçia IPAÁM)

,t lTil#:; a este IpAÁM, anuakncnte, laudos seÍlestrais de Avaliaçâo dos Niveis de Ruido Ambienlal; e de

monitoramento das águas acompanhadas de Relatório Técnico com Anotaçãb de Responsabilidsde Técnica - ART.
19. ApÍes€ntar no prazo dc 60 dias, Projeto de Redução de Ruídos e Emissào Acústica para ateldimento da Resoluçâo

NBR l0l5t:2019, com Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART.
20. Aprcs€ntaÍ no prazo de 30 dias, o Relatório de Manutenção das Bacias de Contençõcs, com cronogftuna c

informações peninentes, com A.Ílotação dc Responsabilidade Técnica - ART.


